
de Poxoreu. Nota Empenho nº 179/18, no valor global de R$ 27.539,80
(vinte e sete mil e quinhentos e trinta e nove reais e oitenta centavos). Vi-
gência: 31/12/2018 Código Orçamentário. 3.3.90.30.0000. modalidade de
Licitação: Tomada de Preço. Tipo de Licitação: Menor Preço Global

TERMO DE CONTRATO Nº 06 – 2018. Câmara Municipal de Poxoréu e
a Pessoa: Sebastião Jose de Oliveira, residente e domiciliado na Aveni-
da Brasília, Jardim Poxoréu nº 15, Poxoréu – MT, filho de Agenor José de
Oliveira e Adelina Maria de Oliveira RG. nº. 15.751.716, SSP/PI, CPF nº
. 041.519.118-12,Título de Eleitor 016531831830 Zona 040, seção 0115,
CRC Registro MT-018366/O-1.Objeto: prestará serviços à contratante co-
mo Contador na Câmara Municipal de Poxoréu sob o regime Jurídico Es-
tatutário, nos termos da legislação mencionada no preâmbulo deste instru-
mento. Nota Empenho: será empenhando mensalmente na folha de paga-

mento Pessoal Civil, Valor Mensal de R$ 3.092,17 (três mil noventa e dois
reais e dezesete centavos). Vigência: 31/10/2018 Código Orçamentário. 3.
1.90.11.0000. modalidade de Licitação: Dispensa. Tipo de Licitação:

TERMO DE CONTRATO Nº 07 – 2018. Câmara Municipal de Poxoréu e
a empresa: : Proinfo Comercio de Informática Ltda, Inscrita no CNPJ
nº 10.258.538/0001-54 e Inscrição Estadual nº 13.362.100-6 , situada na
Rua Santo Amaro, nº 272, Primavera do Leste - MTT. Com site www.proin-
fo.com.br e e-mail. Suporte2@hotmail.com. Fone 66 3498 – 1295. Objeto:
Prestação de serviços de Telecomunicações. Nota de Empenho nº 203/
18. Valor Contrato R$ 989,00 (novecentos e oitenta e nove reais). Vigên-
cia: 31/12/2018 Código Orçamentário. 3.3.90.39.0000. modalidade de Lici-
tação: Dispensa. Tipo de Licitação:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 05/2018, PREGÃO REGISTRO DE PREÇO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS nº: 02/2018

Nos termos do Art. 43, inciso VI da Lei Federal n. 8666/93 e suas alterações, o Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento, Econômico,
Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, WEMERSON ADÃO PRATA, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
acolhendo adjudicação do Pregoeiro e levando em consideração a abertura e julgamento do processo licitatório, tendo cumprido todos os requisitos e
princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA os objetos para atendimento dos Convênios junto ao Ministério da Integração Nacional nº 831120/2016 e
nº 836329/2016 a seguir especificados às empresas vencedoras nos respectivos valores:

LOTE 01 - REGISTRO DE PRECO PARA AQUISICAO DE MATERIAIS PERMANENTES - ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - TIPO "PC" – 3 Unidades,
tendo como Empresa licitante Vencedora ALFA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ 13.731.784/0001-70, localizada na Av.
da FEB, nº 2233, Bairro Ponte Nova, CEP: 78.715-000, Várzea Grande-MT, com o valor total líquido de R$ 1.350.000,00 (um milhão, trezentos e cin-
quenta mil reais) já considerado o desconto de 17% do ICMS a que se refere a Lei Estadual nº 8.700/2017.

LOTE 02 - REGISTRO DE PRECO PARA AQUISICAO DE MATERIAIS PERMANENTES - PRANCHA SEMI-REBOQUE 2 EIXOS – TIPO CARREGA
TUDO – 1 Unidade, tendo como Empresa licitante Vencedora JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ 07.571.856/
0001-66, localizada na Avenida Nilo Peçanha nº 113. Bairro Rocha Sobrinho, CEP: 26.574-530, cidade de Mesquita-RJ, com o valor total líquido de R$
115.000,00 (cento e quinze mil reais).

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais.

São José dos Quatro Marcos-MT, 13 de junho de 2018.

WEMERSON ADÃO PRATA

Presidente

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2018/CIDESAT

PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2018

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 05/2018

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios de Mato Grosso. Pelo presente instrumento,
o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, situado Rua Marechal
Dutra nº 248 - Jd. Zeferino I em São José dos Quatro Marcos - MT, CNPJ: 08.979.143/0001-07 neste ato representado pelo a seu Presidente Sr. WE-
MERSON ADÃO PRATA , portador da Cédula de Identidade RG nº 1070619-4 SJ - MT e CPF nº 809.673.611-68, brasileiro, divorciado, residente e
domiciliado na Rua Carlos Laet S/N, Bairro Cachoeira, na cidade de Salto do Céu - MT. doravante denominado, simplesmente de CONTRATANTE, que
RESOLVE registrar os preços das Empresas, ALFA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME, inscrita no CNPJ 13.731.784/0001-70, localizada na
Av. da FEB, nº 2233, Bairro Ponte Nova, CEP: 78.715-000, Várzea Grande-MT, representada pelo seu Procurador Sr. MOACIR FISHER JÚNIOR, porta-
dor da Cédula de Identidade RG.: 68.371.163 SSP/PR, e do CPF: 024.271.939-25, e JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA, inscrita no
CNPJ 07.571.856/0001-66, localizada na Avenida Nilo Peçanha nº 113. Bairro Rocha Sobrinho, CEP: 26.574-530, cidade de Mesquita RJ, representado
pelo seu Procurador Sr. JEFFERSON HENRIQUE RODRIGUES DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG.: 256242389 DETRAN-RJ e do
CPF 134.379.817-57.

O Registro dos preços estão de acordo com a classificação por elas alcançadas, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as
constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e em conformidade
com as disposições a seguir.

1. DO OBJETO

1.1 A presente ATA tem por objeto o Registro de Preço para Aquisição de Materiais Permanentes, sendo: Escavadeira Hidráulica - Tipo "PC" –
Novo 3 UNIDADES e Prancha Semi-Reboque 2 EIXOS – tipo carrega tudo (uma unidade). Tudo conforme especificações e condições técnicas
constantes no edital e em seus anexos parte integrante desta ATA.
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2. DA VIGÊNCIA

A presente ATA de Registro de Preços, terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da sua publicação no Jornal Oficial dos Municípios,
admitindo-se a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, § 4º, da Lei nº 8.666, de 1993, quando a proposta continuar se mostrando mais
vantajosa.

3. DO GERENCIAMENTO DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a Secretaria Executiva do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal.

4. DA ESPECIFICAÇÃO, DO PREÇO E QUANTITATIVO

4.1. As especificações dos Materiais a serem adquiridos, a quantidade e o preço unitário estão dispostos a seguir:

LOTE 01 – EMPRESA: ALFA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME CNPJ: 13.731.784/0001-70

Item Descrição do Unid. Quant. Vlr.
Unit.

Total
Bruto

1.1

Escavadeira Hidráulica - Tipo "PC" – Novo, fabricação mínimo 2018, Motor Diesel, com potência líquida de no mínimo
130 HP, Peso Operacional de no mínimo 21.000 KG, Sapatas de no mínimo 700mm, Carro Longo, braço de no mínimo
2,90 m, lança de no mínimo 5,70 m, Caçamba de no mínimo 1,20 M³, Cabine Fechada com Ar Condicionado, sistema
de monitoramento e gerenciamento por satélite instalado de fábrica. Todos os itens de Série. Garantia mínima de 1
(um) ano sem limites de hora. Concessionária e Assistência Técnica Autorizada próxima (Cáceres, Várzea Grande ou
Cuiabá).
Marca/Modelo: KOMATSU / PC-200LC-8M0 ALCANCE

UN 3 542.
168,67

1.626.
506,00

Lei Estadual/MT nº 8.700/2007 – Alíquota do ICMS: 17% Valor do
ICMS R$

276.
506,00

Obs: O Valor do ICMS será deduzido do Total Bruto se o contratante for beneficiário da Lei Estadual 8.700/2007.

LOTE 02 - EMPRESA: JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA
CNPJ: 07.571.856/0001-66

Item Descrição do Unid. Quant. Vlr.
Unit.

Total
Bruto

2.1

Prancha Semi-Reboque 2 EIXOS – tipo carrega tudo, plataforma de carga plana, capacidade de carga mínimo de 25 to-
neladas, assoalho em madeira de lei espessura 50mm, com aparelho de levantamento reforçado, cobertura sobre
pneus e apara barro anti-spray, corote d’água, com catracas laterais, rampa traseira, 9 rodas, sistema elétrico 24volts
ou em LED, sinalização lateral, faixas refletivas de segurança, caixa de ferramentas, placa de identificação traseira,
para-choque articulado, com 09 Pneus 295/80R22.5, ABS, Porta Estepe, com todos os itens de série e com todos os
itens e equipamentos exigidos pelo CONTRAN. Garantia mínimo de 1 (um) ano. Incluso emplacamento categoria OFI-
CIAL.
Marca/Modelo: MORUMBI SR – Prancha 2 eixos

UN 1 115.
000,00

115.
000,00

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. A vencedora deverá assinar o contrato no máximo 02 (dois) dias úteis, contados da convocação;

5.2. Cumprir a vigência do contrato, que será de 12 (doze) meses.

5.3. O veículo e equipamentos deverão ser entregue na cidade de São José dos Quatro Marcos-MT, nos dias e horários estipulados na Ordem de For-
necimento ou outro acordado previamente, ou em local indicado pelo Órgão/Entidade contratante;

5.4. O veiculo e equipamentos deverão ser apresentados, conforme padrão do fabricante, devendo garantir proteção durante o transporte até a entrega
ao Órgão/Entidade, bem como constar identificação do produto/equipamento e demais informações exigidas na legislação em vigor;

5.5. Prazo de entrega será de até 60 (sessenta) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento;

5.6 – Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os equipamentos que estiverem em desacordo com as especificações
constantes no Edital e seus anexos, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do
objeto contratado;

5.7 – Prestar esclarecimentos que forem solicitados pelo Órgão/Entidade, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência
a Secretaria Executiva, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da ATA;

5.8. – Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado,
devendo supressões acima desse limite ser resultantes de acordo entre as partes;

5.8.1 – Os acréscimos ou supressões até 25% serão aplicados automaticamente na Ata de Registro de Preço.

5.9 – Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Consórcio e do Ministério da Integração Nacional, no tocante a entrega dos produtos, inclusive permitir
o acesso dos fiscais do Consórcio e do MI em suas dependências, assim como ao cumprimento das obrigações previstas no Contrato definidos e con-
forme especificações constantes no edital, Termo de Referência/Projeto Básico, do processo licitatório;

5.10 – Indenizar terceiros e/ou o Órgão/Entidade, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de sua parte, por quaisquer danos ou pre-
juízos causados, devendo a contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes;

5.11 – Responde a contratada nos casos de qualquer tipo autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como
pelos contratos de trabalho de seus empregados, que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão ou Entidade de qualquer solidariedade
ou responsabilidade;

5.12 – Comunicar imediatamente ao Consórcioqualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento
de correspondência;
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5.13 – Receber a devolução e prontamente repor os veículos e equipamentos que apresentarem defeitos imediatos ou não estiverem de acordo com as
especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência.

5.14 – Entregar junto com os bens o manual operacional e certificado de garantia acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

5.15 – Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do objeto contratado.

5.16 – DAS GARANTIAS

5.16.1 – Mínimo de 12 (doze) meses sem limite de hora ou quilometragem, conforme especificação, contados da emissão da Nota Fiscal, registrado no
Certificado de Garantia a ser entregue juntamente com o material fornecido;

5.16.2 - Caso seja detectado defeitos ou falhas sistemáticas em determinados materiais entregues pela CONTRATADA ou ainda em testes realizados
seja considerado em desacordo com as especificações técnicas requeridas, a CONTRATANTE pode exigir a substituição, total ou parcial, dos referidos
materiais;

5.16.3 – Todas as despesas que ocorrerem no período de garantia, tais como conserto, substituição de peças, transporte, mão de obra e manutenção
dos bens, no caso de apresentar (em) imperfeição (ões), correrão por conta da CONTRATADA, não cabendo a CONTRATANTE quaisquer ônus.

5.17 – DAS OBRIGAÇÕES ACESSESSÓRIAS – Específicas do LOTE 01

5.17.1 - Fazer a entrega de 01 (um) catalogo do sistema de monitoramento e gestão ofertado no qual descreva todas as funcionalidades do equipamento
que deverá estar escrito na língua português;

5.17.2 - Fazer a entrega de 01 (um) catalogo do produto ofertado no qual possa verificar todas as características mínimas exigidas, inclusive com a
numeração/código e especificação de todas as peças que compõe o equipamento ofertado e que deverá estar escrito na língua português;

5.17.3 - Garantia técnica - Fazer a entrega de Termo de Garantia concedido por intermédio de certificado do fabricante e ou declaração do fabricante
ou distribuidor autorizado, com prazo de garantia técnica mínima de 12 (doze) meses livre de horas de uso, contra defeitos de fabricação, montagem e
funcionamento decorrentes de desgastes prematuros durante a operação e o emprego em condições normais, a contar da data do recebimento definitivo
do material pelo usuário final. Cujas despesas com deslocamento e hospedagem de seus técnicos correrão por conta da contratada.

5.17.4 - Curso de formação - A Contratada deverá prover curso de formação na maquina adquirida para no mínimo 2 operadores designados pelo
adquirente, com mínimo de 20 horas, o qual devera ser ministrado por técnico especializado do fabricante e ou distribuidor da marca, coordenado por
engenheiro mecânico responsável do fabricante e ou distribuidor da marca, e devera abordar em seu conteúdo no mínimo (Apresentação; Tecnologia
básica do equipamento; Definições fundamentais e limites operacionais, Técnicas de operação com ênfase em segurança, produtividade, minimização
de custos operacionais e cuidados com o meio ambiente), com emissão de certificado ao participante, sem ônus a esta instituição.

5.17.5 - Entrega técnica - Efetuar entrega técnica no local determinado por esta instituição, por técnico especializado, para transmitir informações téc-
nicas sobre operação, o emprego, a manutenção básica e a segurança do equipamento a todos interessados enviados pelo adquirente.

5.17.6 - Assistência técnica – A contratada deverá prestar assistência técnica que deverá ser prestada ON SITE com prazo máximo de ate 04 (quatro)
dias consecutivos para atendimento, sem ônus de deslocamento e hospedagem. Cujos serviços deverão ser autorizados da fabricante conforme apre-
sentado e declarado no processo licitatório.

5.18 - O Fornecedor responsabilizar-se-á pelas despesas com transporte e demais despesas eventuais, que porventura sobrevier do presente forneci-
mento;

5.19 - Nos termos de art. 3˚ combinado com o art. 39, VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990 – Código de Defesa do Consumidor, e vedado o
fornecimento de qualquer produto ou serviço em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos oficiais competentes ou, se as normas especifica-
das não existirem, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ou outra entidade credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normatização
e Qualidade Industrial (CONMETRO).

5.20 – Demais obrigações e responsabilidades previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, na Lei nº. 10.520/2002 e alterações.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que achar pertinentes para o bom cumprimento do
objeto;

6.2. Comunicar por escrito e tempestivamente ao contratado qualquer alteração ou irregularidade na execução do contrato;

6.3. Determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/
contratada, sob pena de ilegalidade dos atos;

6.4. Receber o objeto do contrato, nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições estabelecidas no instrumento contratual;

6.5. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do contrato, inclusive permitindo o acesso de empregados, prepostos ou repre-
sentantes da Contratada às dependências do Órgão ou Entidade adeso ao registro;

6.6. Designar, servidor gestor do contrato, ao qual caberá a responsabilidade de acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do contrato, conforme
legislação vigente;

6.7 – Comunicar à empresa sobre possíveis irregularidades ou desconformidades observados quando da entrega dos equipamentos, para as devidas
correções;

7. DO PAGAMENTO
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7.1. O pagamento será efetuado pelo em nome da contratante em favor da contratada mediante nota de ordem bancária a ser depositada em conta-
corrente, no valor correspondente, após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contratante, após ter conferido o material/
equipamento e ter certificado tratar-se do solicitado/contratado em todos os seus itens e características.

7.2. O pagamento será efetuado à contratada após a entrega do bem, acompanhado da respectiva NOTA FISCAL e depois de atestada conforme des-
crito no item anterior e cumprida todas as obrigações acessórias.

7.2.1 Em caso de alguma pendência acessória, poderá ser retido valor proporcional dentro da razoabilidade administrativa até que esta seja cumprida.

7.3. A nota fiscal deverá ser acompanhada da comprovação da manutenção da habilitação que ensejou a adjudicação;

7.4. Constatando-se qualquer incorreção na nota fiscal, bem como, qualquer outra circunstância que desaconselhe o seu pagamento, este será efetuado
apenas após a respectiva regularização;

7.5. O contratado indicará no corpo da nota fiscal o número do contrato, nome do banco, agência e conta-corrente onde deverá ser feito o pagamento,
que será efetuado via ordem bancária;

(Termos para Nota Fiscal: Item Conforme Pregão Registro de Preços Nº 02/2018, Ata de Registro de Preços Nº 02/2018 e Contrato Adm. Nº .......
/2018. Convênio nº ................../2016/MINISTÉRIO da INTEGRAÇÃO NACIONAL. Banco:.... Agência:......Conta Corrente:... )

7.6. Para os produtos contemplados pela isenção do ICMS de que trata a Lei Estadual nº 8.700/2007, A contratada deverá fazer constar na Nota
Fiscal de Venda que acobertar a operação: (§ 3° do Art. 68 do RICMS/2014): http://www.sefaz.mt.gov.br/legislacao/SubIndice.as...

– o valor correspondente ao imposto não recolhido;

– o número da CND-e expedida, eletronicamente, pela Secretaria de Estado de Fazenda, pertinente ao revendedor (“Certidão referente ao ICMS/IPVA
para fins gerais”);

– o número da CND-e expedida, eletronicamente, pela Secretaria de Estado de Fazenda, pertinente ao adquirente (“Certidão referente ao ICMS/IPVA
para fins gerais”);

– a anotação de que a operação é isenta de ICMS nos termos da Lei n° 8.700/2007.

7.7. O contratante não efetuará pagamento de título descontado ou por meio de cobrança em banco, bem como, os que foram negociados com terceiros
por intermédio da operação de factoring;

7.8. O contratante efetuará o pagamento via ordem bancária, por intermédio de OBTV/SIAFI via sistema SICONV, para o banco discriminado na nota
fiscal;

7.9. O pagamento efetuado ao contratado não isentará de suas responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com
a qualidade, garantia e obrigações acessórias como o curso de formação para o equipamento do Lote 1;

7.10. Havendo acréscimos dos quantitativos, isto imporá ajustamento no pagamento, pelos preços unitários constantes da proposta de preços, em face
dos acréscimos realizados;

7.11. Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela CONTRATADA, não serão geradores de direito a reajustamento de preços.

7.12. Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à
CONTRATADA, ou inadimplência contratual.

8. DA ALTERAÇÃO, CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

8.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser alterada nas hipóteses do do art. 65 da Lei n. 8.666/1993.

8.1.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a empresa registrada poderá solicitar a revisão ou repactuação dos preços para manter o equi-
líbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a comprovação dos fatos previstos no art. 65, inciso II, alínea 'd', da Lei n. 8.666/1993, inclusive
com demonstração em planilhas de custos.

8.1.2. Conforme o art. 3º da Lei n. 10.192/2001, poderá ser concedido o reajuste do preço registrado, a requerimento da empresa registrada e depois de
transcorrido um ano da data limite para apresentação da proposta atualizada do certame licitatório, de acordo com o índice de correção monetária geral
ou setorial aplicável, neste caso o INPC-FGV.

8.1.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro ou reajuste dos preços registrados, de que tratam os itens 8.1.1 e 8.1.2, passarão por análise
contábil e jurídica da Secretaria Executiva do Consórcio, cabendo a presidência a decisão sobre o pedido.

8.1.4. Deferido o pedido pela presidência, o reequilíbrio econômico-financeiro será registrado por aditamento à Ata de Registro de Preços, e o reajuste
mediante apostilamento.

8.2. Os preços registrados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada
entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

8.3. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o Consórcio solicitará ao fornecedor/consignatária, mediante correspondên-
cia, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado.

8.4. Fracassada a negociação com o primeiro colocado, o Consórcio poderá rescindir esta ata e convocar, nos termos da legislação vigente e pelo preço
do 1º (primeiro) colocado, as demais empresas com preços registrados, cabendo rescisão desta ata de registro de preços e nova licitação em caso de
fracasso na negociação.

8.5. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor
demandante, na pesquisa de estimativa de preços.

8.6. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas seguintes situações:
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8.6.1. Quando o fornecedor/consignatário não cumprir as obrigações constantes no Edital e da Ata de Registro de Preços;

8.6.2. Quando o fornecedor/consignatário der causa a rescisão administrativa da Nota de Empenho decorrente deste Registro de Preços, nas hipóteses
previstas nos incisos de I a XII, XVII e XVIII, do art. 78 da Lei 8.666/93;

8.6.3. Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do objeto oriundo da Nota de Empenho decorrente deste Registro;

8.6.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

8.6.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas.

8.7. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da
Ata de Registro de Preços.

8.8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios,
considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8.9. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pelo Órgão/Entidade, facultando-se a este neste caso,
a aplicação das penalidades previstas em Edital.

8.10. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do FORNECEDOR relativas ao fornecimento de itens, permanecendo
mantido o compromisso da garantia e assistência técnica dos equipamentos entregues/serviços executados, anteriormente ao cancelamento.

8.11. Caso o Consórcio não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata de Registro de Preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução
e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o Fornecedor cumpra integralmente a condição contratual infringida.

8.12. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo a ata de registro de preços, exceto
quanto ao apostilamento do reajuste.

8.13. É vedado caucionar ou utilizar a ata decorrente do registro de preços para qualquer operação financeira sem a prévia e expressa autorização do
Consórcio.

9. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório,
mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei No 8.666/93.

9.1.2 - Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar ou não a adesão de terceiros, de que trata o subitem 13.20.1, a Ata de Registro de Preços decorrente
deste Edital. Ele poderá utilizar-se de motivos como a falta de pessoal necessário à administração da Ata de Registro de Preços para negar solicitação
de adesão.

9.2 - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

9.3 – Em conformidade com os § 3º e 4º, do art. 22 do Decreto Federal nº 7.892/2013, as contratações adicionais a que se refere este item não poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços e não poderá exceder, na totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

9.4 - Quanto aos Órgãos Participantes do presente instrumento convocatório, destaca-se que os quantitativos relativos às suas necessidades serão
registradas nas próprias Atas do Órgão Gerenciador, não sendo necessária a assinatura de novas Atas. Entretanto, os órgãos e entidades que aderirem
às Atas de Registro de Preços deverão assinar uma nova Ata de Registro de Preços, específica, com os fornecedores de seu interesse, bem como
termo de contrato. Tal Ata deverá ter o prazo final de sua vigência igual ao da Ata de Registro de Preços a que ela se vincula, além de ter uma cópia
encaminhada ao Órgão Gerenciador.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos do Edital e da Ata de Registro de Preços sujeita a contratada a multas,
consoante o caput e §1 do art. 86 da Lei 8.666/93, incidentes sobre o valor da nota de empenho.

10.2. Quanto ao atraso para assinatura da Ata:

a) Atraso até 02 (dois) dias úteis, multa de 2% (dois por cento);

b) A partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 10o (décimo) dia útil, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação
a partir do 11o (décimo primeiro) dia útil de atraso.

10.3. Quanto ao atraso para assinatura do contrato:

a) Atraso até 02 (dois) dias úteis, multa de 2 % (dois por cento);

b) A partir do 3o (terceiro) dia útil até o limite do 5o (quinto) dia útil, multa de 4% (quatro por cento), caracterizando-se a inexecução total da obrigação a
partir do 6o (sexto) dia útil de atraso.

10.4. Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I, III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, ao ÓRGÃO/
ENTIDADE poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado.

10.5. Se a contratada recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma,
garantida prévia e ampla defesa, se sujeita ainda às seguintes penalidades:

a) Multa de até 10% sobre o valor adjudicado;
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b) Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a Órgãos/Entidades por prazo de até 05 (cinco) anos,e,

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.6. A empresa licitante ou contratada que for convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contrato com a Administração e será des-
credenciada do sistema de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, em conformidade com o art. 7° da Lei 10.520/2002.

10.7. A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a que fizer jus, acrescida de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês. Caso a contratada não tenha nenhum valor a receber do Órgão, ser-lhe-á concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados
de sua intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Órgão
competente para que seja inscrita na dívida ativa do Órgão/Entidade, podendo, ainda o ÓRGÃO/ENTIDADE proceder à cobrança judicial da multa.

10.8. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
causar ao ÓRGÃO/ENTIDADE.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:

I todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

II Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão nº.02/2018 e seus anexos e as propostas classifi-
cadas.

III é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira.

12. DO FORO

As partes contratantes elegem o foro de São José dos Quatro Marcos-MT como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente con-
trato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

São José dos Quatro Marcos,13 de junho de 2018.

WEMERSON ADÃO PRATA

Presidente

Assinatura:

LOTE 01:

EMPRESA ALFA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME
CNPJ 13.731.784/0001-70
ENDEREÇO Av. da FEB, nº 2233, Bairro Ponte Nova, CEP: 78.715-000, Várzea Grande-MT
REPRESENTANTE MOACIR FISHER JÚNIOR
CONTATO CEL. 65 99289 3313

Assinatura:

LOTE 02:

EMPRESA JOAVIC 1000 IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA
CNPJ 07.571.856/0001-66
ENDEREÇO Av. Nilo Peçanha nº 113. Bairro Rocha Sobrinho, CEP: 26.574-530, Mesquita RJ
REPRESENTANTE JEFFERSON HENRIQUE RODRIGUES DE OLIVEIRA
CONTATO 22 98111-3637

TESTEMUNHAS:

Nome: DARIU ANTONIO CARNIEL
RG.: 386.421 SSP-MT
CPF: 383380331-20

Nome: JUACI MENDES DE SOUSA
RG.: 915.718 SSP/MT
CPF: 509.707.396-72

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE
DO GUAPORÉ

AVISO DE RESULTADO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/
2018/CREDENCIAMENTO Nº 001/2018/CISVAG.

AVISO DE RESULTADO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2018/
CREDENCIAMENTO Nº 001/2018/CISVAG.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO DO VALE DO
GUAPORÉ-CISVAG

CREDENCIAMENTO 001/2018/CISVAG - INEXIGIBILIDADE DE LICITA-
ÇÃO Nº 001/2018/PROCESSO Nº 008/2018.

A Comissão Permanente de Licitação, torna público, o resultado do Pro-
cesso de Inexigibilidade de Licitação nº 001/2018 - Credenciamento nº

001/2018, com fulcro no art. 25, I da Lei 8.666/93, cujo objeto é o Creden-
ciamento de empresas Especializadas na prestação de serviços de aten-
dimento médico realização de Consultas e Exames para o Consórcio In-
termunicipal de Saúde da Região do Valedo Guaporé-CISVAG, para aten-
dimento da demanda aos municípios consorciados pelo período de 12
(doze) meses ,foram Credenciadas as Empresas: CENTRO DE OTOR-
RINOLARINGOLOGIA BORTOLI EIRELI, inscrita no CNPJ: 20.724.485/
0001-73, Credenciada ao Item 03 (três) no valor de: R$ 64.740,00 (ses-
senta e quatro mil setecentos e quarenta reais); SOUZA JUNIOR &
CIA LTDA inscrita no CNPJ nº. 26.562.793/0001-26,Credenciada ao Item
04 (quatro) no valor de:R$ 47.580,00 (quarenta e sete mil quinhentos e
oitenta reais); O. J. DA SILVA & DA SILVA LTDA ME, inscrita no CNPJ
nº.07.172.079/0001-87, Credenciada ao Item 05 (cinco) no valor de:R$
89.605,20(oitenta e nove mil seiscentos e cinco reais e vinte centa-
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